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ATA DE JULGAMENTO DO PROCESSO Nº 069/2019, DISPENSA Nº 041/2019, 

SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR 

 

 

Aos três dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dezenove, às dez horas, na sede 

da Prefeitura Municipal de Maria da Fé, situada à Praça Getúlio Vargas, nº 60, reuniu-se a 

comissão de licitação designada pela Prefeita Municipal, Sra. Patrícia Santos de Almeida 

Bernardo, em conformidade com a Portaria nº 171/2018, de 14 de dezembro de 2018, sob a 

presidência do Sra. Patrícia Kraut de Mendonça e dos membros Marina Loiola Kuehne e Joel 

Gonçalves dos Santos, conforme dispõe o art. 51, da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, para o devido julgamento e classificação da proposta para realização de 

procedimento cirúrgico de Ureterolitotripsia Flexível a Laser mais Implante de Cateter Duplo 

J, na paciente Maria Aparecida Carvalho Souza, residente e domiciliado em Maria da Fé/MG, 

conforme ordem judicial nº 5000223-31.2019.8.13.0205,em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde, cujo valor total dos serviços é de R$ 13.630,00 (treze mil seiscentos e 

trinta reais). Os procedimentos serão realizados na Fundação Dr. Sebastião Pereira Rennó, 

CNPJ: 21.419.825/0001-15, Rua Vereador José Aldano Santana, nº 627, bairro Medicina, na 

cidade de Itajubá/MG. A presente Dispensa baseia-se no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, e se faz necessário tendo em vista que a paciente é portadora de rim 

funcional único e necessita do procedimento cirúrgico com urgência e tal procedimento não 

é oferecido pelo Sistema único de Saúde, conforme descrito na ordem judicial. A paciente, 

descrita acima, já vem se tratando no Hospital Escola (Fundação Dr. Sebastião Pereira 

Rennó), com o médico também deste hospital, conforme solicitação da Secretaria Municipal 

de Saúde, em anexo. A empresa foi habilitada e esta ata será encaminhada para Parecer 

Jurídico e publicação no site oficial da Prefeitura, no Diário Oficial do Município e quadro 

de avisos. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente da Comissão de Licitação deu por 

encerrada esta sessão da qual foi lavrada e assinada pela Comissão. 

 

 

_____________________________ 

Patrícia Kraut de Mendonça 

Presidente da Comissão de Licitação 
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                    Marina Loiola Kuehne                         Joel Gonçalves dos Santos 

                        Membro da C.P.L                                   Membro da C.P.L 
 



 

 


